
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DA CIDADE DE SEROPÉDICA 

   GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº498/2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
 
Presidente da CPL: Brenda Rafaela O. da Silva – Matrícula nº 18.137;
Membro da Comissão: Gil Da silva Rios – Matrícula nº 17.737;
Membro da Comissão:  Elza Maria G. de Oliveira- Matrícula nº 2092
Membro da Comissão: Heid Aparecida de Oliveira -  Matrícula nº 
Membro da Comissão: Auzilene Vicente Martins -  Matrícula nº 1
Membro da Comissão: Luciana Costa Silva – Matrícula nº 17.823;
Membro da Comissão: Luciene Alice de Oliveira – Matrícula nº 17.978;
Membro da Comissão: Camila Veiga da Silva – Matrícula nº 19125;
Membro da Comissão: Daniel Fagundes dos Santos – 
Membro da Comissão: Fábio Viller Soares da Costa - Matrícula nº 14556;
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publica
782/2022 e qualquer outras disposições em contrário. 

Seropédica, 
 

Registre-se, publique-se e Cumpra
 

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

 

 

 

, no uso das atribuições que lhe confere a 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados no âmbito da Prefeitura 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

Matrícula nº 18.137; 
Matrícula nº 17.737; 

Matrícula nº 2092; 
Matrícula nº 17.420; 

Matrícula nº 19.184; 
Matrícula nº 17.823; 

Matrícula nº 17.978; 
Matrícula nº 19125; 

 Matrícula nº 19324. 
Matrícula nº 14556; 

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga a Portaria 
e qualquer outras disposições em contrário.  

 
Seropédica, 19 deoutubro de 2023. 

se e Cumpra-se 

Lucas Dutra dos Santos 
 


